
CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

ASSUNTO: 

Altera o artigo 250 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código E1ei 

tora1, dispondo sobre a distribuição do tempo na propaganda eleitoral gra 

tuita nas emissoras de rádio e televisão, nas eleições municipais. 

~ ~ DESPACHO: CIENCIA E TECNOLOGIA - CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

À COM. DE CIENCIA E TECNOLOGIA 
_______________ em )) de D.3 de 19 92 
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• 

O P~sidente da Comissão de~~C~C~T~C~I~ __ ~~~~~~~~~ __________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROEJTO DE LEI N9 2.494, DE 1992 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Altera o artigo 250 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 -
_ Códi go Eleitoral, dispondo sobre a distribuição do tempo na I 

propaganda eleitoral gratuita nas emissoras de rádio e televi 

são, nas eleições municipais. 

(ÀS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ 
-

TICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) , . 

~, I 

} . 

t . 
• • 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS Cier1cia e Tecnl:).r(:ll,n.e Info~ 

, 

C o , " <:,. t. I':':' "" U ~:. t: i c <:\ E' cI (.:.~ F< E d ,;\ c: " C) 

F' IH '1 q /0':> ;' <.;i ;.:.l. " I) ," ( .. ' ". " ('1 .:.' ,') t· (::. PROJETO ~ .... I ~. ...~ .L .... 

? Juf)t~ clt- ~ 4,<7- ~'q 02 4 Cf li/ q <-
J/ . d (Do Sr. Rubens Bueno) 

nQ Altera o art~50 da Lei 
4.737 y de 15 de julho ele t965 
Cddigo Eleitoral y elispondo sobre a 
distribuiç:~\o elo tempo na propaganda 
eleitoral gratuita nas f.·~missoras cle 
rádio e televisão, nas f.-~leiç:ões 
municipais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O item VI do art. 250 ela Lei nO 4.737, cle 15 

de julho de 1965 y passa a vigorar com a seguinte redaç:ão: 

·VI - o tempo clestinado à propaganda cios candidatos 
, l' '" as f.-~ elç:oes de âmbito mlJnicipal, nos mun i c í p i C)$ em q IJe N n,,\ () 

forem sediadas emissoras cle rád i o t e 1 e v i são, 

distribuído de acordo com os seguintes crit~rios: 

a) cinqüenta por cento, para os candidatos cios 

municípios - sede das emissoras de rádio e de televisio; 

b) c: inqüenta por cento, para os candidatos cios 

demais 
. , . munlclplos onde chegar o sinal t ransm i ssão, desde 

que possuam mais de cinqUenta mil habitantes." 

" 

r 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2~~ Esta Lei 

Jlub 1 i c aç:~\o. 

entrará em v i gor 
, 

um c\no apos SI.1a 

JU5TIFICAC~ 

Pretende o presente projeto de lei alterar o art. 

I V, eI a Le i nQ 4.737, ele 15 ele julho ele 1965 (Código 

EleitoraU, Cjue tem a !:,eguinte redaç:ão, dada pelo Decreto-Ie.'i 

nQ 1.538, de 14 de abril de 1977: 

"Art. 250. Nas e.'leiç:õ€·~s 
gerais de âmbito estadual E.' 
municipal, c\ propaganda ~~leitoral 

gratuita y atrav~s ele emissoras de 
r á d i o €.~ t e h.' v i são d e CIU a I Cj u e r 
potência y inclusive as de propriedadE.' 
da União, dos Estados, dos Munic:ípios 
e dos Territórios, ~ar-se-á sob a 
fiscal izaç:~\o eI ireta e permanentE.' ela 
Just iç:a Eleitoral, obedecidas as 
seguintes normas: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI c\ propc\ganda elos 
candidatos ~\S €deiç:õE-~s ele âmbito 
municipal só podE.'rá ser -feita pelas 
e m i s s o r as eI e r á d i o ~~ t e 1 e v i são c: u j a 
outorga tE-~nha !:".ido concedida para o 
respectivo MI.1nicípio, vedada a 
retransmissão em rede. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

() c\l'"t. ~).,. 0 
c .. '-' do Código Eleitol'"al, com 

pel'"manentes sobl'"e a pl'"opaganda eleitol'"al gl'"atuita pelo rádio e 

pela televisio, teve S". u a a p I i c a ç: io s u s p e n s c\ p e I a L.. e i nQ 

7.332/85, S".em qlJe, contudo, tenha 'l.ido I'"evogado. Outl'"as leis 

que se 'l.eg u I I'" am c ont êm nOl'"mas sobr €-o' c\ssunto, 
, 

por €-.'m 

destinadas a eleiç~es, tendo, 

ap 1 i caç:ão. 

POIS, se exaurido com sua 

Com a presente proposiio, objetivamos introduzir, na 

regulaç:~\o permanente da propaganda gratuita, a autol'" ização 

para que, do horário a ela dest inado, possam part icipar, 

tambim, candidatos de outros Municípios onde cheguem . . os 'l,lnaIS, 

de transmissão das emissol'"as, desde que contem mais de 

cinqUenta mil habitantes. 

4. Parece-nos de j IJSt i ç:a que os c and i dat os desses 

Municípios possam ter c\cesso 
, 
c\ mídia eletrônica, 

reconhecidamente o meio de propaganda de maior influência 

sobre o eleitorado • 

c:" 
d. Embora o Código Eleitoral esteja a merecer uma 

. ,., 
revlsao gE~ral, decorrente, n nao 'l.oment e da nova 

const i t uc i ona l, como também da pl'"ofusa I eg i s 1 açio a 1t eraclora 

ao seu te>:to <tendo sido objeto, inclusive, de um estudo 

inicial de grupo de trabalho instituído pelo próprio Tribunal 

Superior Eleitoral), enquanto o Congresso Nacional nio aprovar 

novo Código, I 
~, 

a so uç: ao 
N caráter permanente, e nao 

. n que se I mp Of.~ 

c:asuíst ico, 

temporária da vigincia de seu art. 250, 

para o p rob I ema, f~'m 

i nobst ant E~ 
,., 

a SIJspensao 
, 

e a • n Inserç:ao do novo 

comando normat ivo naquele disposit ivo legal. Isto porque, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

tendo €·~m vista a vacatio de um ano pl"evista no "\t"t. 16 ela 

Const i t IJ i ç:~\O, ê:\ sugel"ida, se convertida em lei, 

n~\<:) se ,,\plic:ará às pI"ó:dmas €de i ç:õ€-~s munic:ipais do c:orrentE~ 

ano. 

6. É de s;e prevet", portanto, que, atÉ j.998, j~~ elevel"á 

estaI" apI"ovado novo Código Eleitol"al, que subst ituil"á [) 

vigente, o qual, certamente, !:'.ervirá ele base para () te:·:to 

futul"o. Desse modo, a exemplo de expel"iincia antel"iol", estat"á 
. ,., 

a pos I ç:ao básic:a que consignada eI eVE~I" á do legislador,na lei 

tanto as €.~ I e i ç: õe s pl"oPl"iamente eI itas, c: omo ,,\ 

pI"opaganda dos c:andidatos a cargos elet ivos, dist inta ela 

pI"opaganda part idál"ia, 

Pal"t idos Pol {ticos. 

esta regulada na L .. ei (),..gân i Cc\ cios 

7. Essa a c on t I" i b u i ç: ão pl"etendemos cI ar ao 

apel"feiçoamento da pl"opaganda E~St endendo-a ,,\OS 

,., . candidatos de Municípios em que n,,\o !:)t?J am sediadas emissoras 

de rádio e TV, €.~ pal"a a qual s;ol icitamos a aprovaç:~i() de nossos 

Pat"es • 

Deputad RUBENS BUENO 

9204mil"l.004 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBIJCA fEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
- - - --------

'" Título 11 

DOS DIREJTO S E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

------- - - - - ----

CapItulo rv 
DOS DIREITOS POUTICOS 

- - - -

Art. 16. A lei 9ue alterar o processo eleitoral só entrará em 
VIgor um ano apos sua promulgação . 

GER 20.01 .0050.6 -(DEz /aS) 
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C AMARA DDS DEPUrADOS 

COMISSÃO DE C!~CIA E TECNOLOGIA. COHUNICACÃO E INFORK~TICA 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NO 2.49~. DE 1992 

AltEra o a rt i go 250 da LEi nQ 
4.737. d e '.. 5 de j.llho dll i965 
Código ElEitoral. d ispondo sODr~ a 
distrlbulçao do tEmpo na propaganda 
Eleitoral gratuita nas Emissoras dE 
rádio E t Elevlsao. nas Elei,ões 
muniCipaiS. 

AUTOR: DEPIJtado RUBENS BUENO 

RELATOR: Deputado MARCELINO ROMANO 
MACHADO 

o Projeto nQ : .494. de ~ 992. 
apresentado ~Elo 1 1ustr~ DeplJtado RUBENS a UENO. a I t Era 
art i go do Código ElEitoral. d ispondo sobrE a distrlbui,ão do 
tempo na propaganda Eleitoral gratuita n as Emissoras dE 

Nos tErmos d a nova ~ Edação d o art. :: 3 do 
Regimento IntErno. c onferIda pela Resolução nQ i 0. dE i 991, 
o proJeto foi distribuído i nicialment~ a Esta Comissão. para 
Exame dE m ~rlto com rElaçao aos assuntos PErt i nente5 a EstE 
ColegIado E. 

Justit;a E 

em segUida. 

de Redação. 
constitUCionalidade. 

~ Comissão d e Constitui,ão E 

para mér i t o 

jurldicidad~. 

regim~ntalidadR ~ técnica legislativa. 



CAMAAA DOS DEPUTADOS 

A PrESIdÊncIa desta Comlssao dRterminou 
abertlJra de prazo rEgimental para a aprEsenta~io de em.ndas. 
por c i nco '.o essa es. nao t enao s Ido aprEsentada. EntrEtanto. 
nenhllma Emenda ao rEfErIdo PrOJEto de LeI nQ 2.494. de 1992. 

Cabe-nos. ~ ortanto. na ComIssão dE CiÊncIa E 
TECnologia. Comunlca~ao E' Informát Ica. aprECIar a proPoslçao 
somente no q1le se refere com o temário do InCISO rI do 
artigo 32 do REgImento Interno da C~mara dos Deputados. 

II - VOTO DO RELATOR 

Embora compreensíveis alglJmas ra%o€s do 
i lustrE Autor para a iniciativa legislativa. o tema Em 
questão foi abordado de forma generalizada. se. considerar 
as c aracterlsticas , . proprlas dE E'sta~õ€s de rádio E' 
televIsão. . 

E sab i do qlJe o alcance do sinal de uma emissora 
de rad i od i f'1SaO de s ignificat ivo E'lenco de 
varlavels. tais como a topologIa geográfica da localidade. a 
potÊncia da ,;: s t a ~ ao. a da " ntEna. EntrE outros. 
ASSIm. algumas Emissoras " tingEm r E'CEPtorEs Em outros 
municípios. EnqUanto outras t€m seus SinaIS c ontidos nos 
limites geográficos do munlclPlo sede da Emissora 
geradora. 

Entendemos. portanto. que t a I matÉria deve 
ser ê\tribuída aos 

, 
proprlos part idos paI ít icos. q 1.1 E • d e 

acordo com c ada caso part i cu l ar, devem deCidir ac~rca da 
distribui~io do tempo dos candidatos a ElEs filiados. 

L.-___________ ___ - - - - -
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CAMARA DOS DEPurADOS 

3 

Sendo €st€ o nosso Exame. votamos pela 
. --

~€JEIÇ~O da P~OJEtO dE LEi nQ 2.494, ü€ i992. 

• Sala da Comlssio. em de de i992. 

9H6911.112 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

Repub1ica-se em virtude de ter saído com incorreções 

no DCN de 21.03.92, página 4425, 1~ coluna. 

PROJETO DE LEI N9 2.494, de 1992 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Altera o artigo 250 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 

de 1965 - Código Eleitoral, dispondo sobre a distri 

buição do tempo na propaganda eleitoral gratuita nas 

emlssoras de rádio e televisão nas eleições munici­

pals. 

(ÀS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, CCMUNICAÇÃO E INFORMÁ­

e :A; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDg.ÇÃO). 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/BO) 
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Encaminhem-se à Comissão Especial destinada a apreCIar e dar 

parecer sobre todas as proposições, em trâmite nesta casa, referentes à legislação 

eleitoral e partidária, especificamente as que dispõem sobre inelegibilidade, Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, Código Eleitoral , os projetos constantes do 

• quadro anexo. 

EmJl/ O~ /93 Presidente 

( 

{\ , 



ASSUNTO 

COOIGO ELEITORAL 

.) 
, 

flow/leaele i 5 . fcd 

Legislacao Eleitoral e Partidaria -
Proposicoes em tramitacao na Camara dos Deputados 

ULTJ:MA APENSADOS oeSERVACOES 
PROPOSJ:CAO AUTOR 

ACAO 

PL. 0744/91 DEP. HELIO ROSAS CFT PL. 0949/91 
Rei: Dep.Jose Serra 

PL. 0781/91 DEP. NAVIAEL CAVAL- CCTCI 
CANTI Rei :Dep.Airton Sandoval 

PL. 2054/91 DEP. CESAR SOUZA CCTCI 
Rei :Dep.Samir Tannus 

PL. 2494/92 DEP. RUBENS BUENO CCTCI 
Rei :Dep.~arcel ino Romano 
Vista ao Dep. Jose Vicente 
Brizola 

PL. 2553/92 DEP.JACKSON PEREIRA CCTCI 
Rel:Dep.Angelo Magalhaes 

PL.3576/93 DEP.JOSE ABRAO CCTCI 
Rei: Dep.Alvaro Pereira 
Aprovado o parecer favora-
vel do Relator. 

PL. 3608/93 DEP.NAURILIO fERREI CCJR 
RA LINA Rel:Dep.Ni Ison Gibson 

• 

PL. 3109/92 DEP.NILSON GIBSON CSSf 
Rel:Dep.Renato Johnsson 
Aprovado o parecer favora-
vel do Relator. 

e • 
~h"J/Ullr l Cf', nc fu C f\Ct u T r,.. . 

.1. 



Legislacao Eleitoral 
Proposicoes em tramitacao 

e Partidaria -
na Camara dos Deputados 

ASSUNTO PROPOSICAO 

PL. 3955/93 

PL. 4020/93 

PL. 3773/93 

PL . 1864/ 91 

FUNDO PARTIDARIO PL. 2883/89 

INELEGIBILIDADE PLP 0096/92 

flow/l ege l e lb.fc d 

AUTOR 
ULTIMA 

ACAO 

DEP.ONAIREVES MOURA CCJR 

DEP.FELIPE NERI Aguardando despacho 

SEN. NABOR JUNIOR CCJR 

SEN. JUTAHY 
MAGALHAE S 

DEP. CESAR MA IA 

Rel:Dep. Jose Thomas Nono 
Vista:Dep.Roberto Magalhaes 

CC JR 
Re i :Dep.Jose Dirceu 

CFT 
Rei :Dep.R icardo Fiuza 

DEP.JACKSON PEREIRA 24.06.92 - Parecer do Rei. 
Dep.Tourinho Dantas pela 
inconstitucional idade. e no 
merito pela rejeicao . 
Vista do Dep. Paes Landim 

APENSADOS OBSERVACOES 

• 

Excluido em virtude 
de estar em fase de 
prazo recursal. 

SGM/ NUC LEO DE I NF ORMATI CA. 

2. 



ASSUNTO 

LEGISLACAO 
ELEITORAL 

flow/legeleI7.fcd 

e Partidaria -Legislacao Eleitoral 
Proposicoes em tramitacao na Camara dos Deputados 

ULTIMA APENSADOS OBSERVACOES 
PROPOSICAO AUTOR 

ACAO 

PL. 0225/91 DEP.NILSON GIBSON CTASP 
Re I : Dep. Chico Amaral 

PL.3162/92 DEP.ISRAEL PINHEIRO CCJR PL .3296/92 
Rei :Dep.Wi Ison Muller 

PL.3293/92 DEP.REGINA GORDILHO CCJR PL.3316/92 
Aprovado parecer do Relator 
favoravel ao projeto. preJu 
dicando o apensado. 
Rei :Dep.Jose Dirceu 

PL. 3642/93 DEP. OSWALDO BENDER CCJR 
Rei :Dep.Joao Natal 

PL. 0200/91 SEN.JUTAHY CCTCI 
MAGALHAES Re I : Dep . E I i e I Rodrigues 

PL. 2893/92 SEN.MANSUETO DE CCJR 
LAVOR Rel:Dep.Prisco Viana 

Vista:Dep.Edesio Passos 

SGM/NUCLEO DE INFORMATICA. 

3 
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Dt;p. JLS.t- vflCENTE BR\ZOI./l. 

I)? .: :'Of80 cem a Lei N() 174/93 i N° 3tB 1 193 r~a origem \ c·...!;?' ~jst8telecc , ' , 
:~cr'l ó':' p~1ra 35 eleições de 03 dA outubro de 1994. diz. no seu artIgo 74 

liA Justiça Eleitoral dlst:"ibwrá o h:~mpo em c .. '1CS 
um dos p~;fÍodos diários do horário r,:-se;v~'\d') a 
Propaganda [Ieih. r31 Grah.li1 a ent( e ('$ P8rtt'1:J'l 

e coligações que teflha'1, canrhdatc H C:'l-~c~ 
eleição de que trat:1 esta Lei. obSE" '.'rim'f:. )c, 

seguintes critérios" .. 
::; ;,;, r::,s,:j dt,f: , (1ewrminando as regras B cnténos para (l':;i CI\J\I/~í1 ri 

.erl1(Jo nos piOgrélrnas eleito ais. 
::'e

i
(:, ex",)sto consideramos o projeto rnatéria v[';q-:lj: ~'(-'(~- . ,t'J 

c-':.,1:,:,o;d,n,os com o reiator pela sua rejeição. 

3:c.-;s~lJ.-21., ~'j d.: :1c'?A~!ll)- ( -:," 1 i' , 

.'/ 

'(\ 
I \ I /-..... \.)' .,..~~_".".~_"'.'" .. ~~ ;... ~k'_------'''-''--- .. -.... -' .... 

~;~F:. 'vICENTE !lRIZOLA 
t 'Deputado Feder' \ 
\ \ POT - RJ 

\ 
\ 

\~/ 


